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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº,           DE 2022
(Da Sra. Adriana Ventura)

 

Altera  a  Lei  Complementar  nº  95,  de  26  de
fevereiro  de  1998,  para  dar  transparência  à
atividade de produção de normas pelos órgãos
e entidades da administração pública direta e
indireta.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  tem a finalidade de conferir  transparência à atividade de

produção de normas pelos órgãos e entidades da administração pública direta e

indireta.

Art.  2º  O art.  1º  da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998

passa a vigorar acrescido do § 2º com a seguinte redação:

“Art. 1º………………………………………………………………………….
…………………………………………………………………………….……

§ 2º Subordinam-se ao regime desta Lei:

I  –  Os  órgãos  públicos  integrantes  da  administração  direta  dos
Poderes  Executivo,  Legislativo,  incluindo  as  Cortes  de  Contas,  e
Judiciário e do Ministério Público;
II  -  As autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as
sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta
ou indiretamente pela União.

§  3º  A  aplicação  desta  Lei  no  âmbito  do  Poder  Judiciário  e  do
Ministério  Público,  será  regulamentada,  respectivamente,  pelo
Conselho Nacional de Justiça e pelo Conselho Nacional do Ministério
Público. 
§ 4º Esta Lei se aplica aos Estados, Distrito Federal e Municípios, os
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quais poderão regulamentá-la de forma subsidiária.”

Art.  3º  O art.  2º  da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998

passa a vigorar acrescido do § 3º com a seguinte redação:

“Art. 2º…………………………………………………………………………
…………………………………………………………………………………

§  3º  É  vedada  a  renumeração  de  atos  normativos  de  qualquer
espécie”.

Art.  4º  A Lei  Complementar  nº  95,  de  26 de fevereiro  de  1998,  passa a

vigorar acrescida do art. 12-A, com a seguinte redação:

“Art. 12-A. É vedada a alteração indireta de leis e atos normativos de
qualquer espécie.

Parágrafo único: considera-se alteração indireta aquela que, querendo
modificar o comando da norma, não traz em seu bojo o novo texto do
dispositivo da norma alterada.”

Art.  5º O art.  13 da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998

passa a vigorar acrescido dos §§ 4º e 5º, com a seguinte redação:

“Art. 13………………………………………………………………………….
…………………………………………………………………………………..

§ 4º Os documentos, estudos e pareceres utilizados para justificar as
providências referidas no parágrafo anterior deverão ser armazenados
e  permanecer  permanentemente  à  disposição  para  consulta  por
qualquer pessoa.
§ 5º Aplica-se o disposto neste artigo aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios no que diz  respeito  à reunião das leis  estaduais,
distritais e municipais.”
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Art. 6º O art.  16 da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998

passa a vigorar acrescido de parágrafo único com a seguinte redação:

“Art. 16…………………………………………………………………………
…………………………………………………………………………………

Parágrafo único: aplica-se o disposto neste artigo aos Estados, Distrito
Federal e Municípios, conforme procedimentos e prazos estabelecidos
em ato do respectivo Chefe do Poder Executivo. “

Art. 7º O Capítulo III da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998

passa a vigorar acrescido da Seção III, com a seguinte redação:

“Seção III
Da Compilação dos Atos Normativos

Art. 17-A. Sempre que forem alterados, os atos normativos editados
pelos órgãos e entidades da administração pública direta e indireta
deverão ser publicados e disponibilizados em versão compilada.”

Art.  8º  A Lei  Complementar  nº  95,  de  26 de fevereiro  de  1998,  passa a

vigorar acrescida dos Capítulos III-A e III-B, com a seguinte redação:

 

“CAPÍTULO III-A 
DA GESTÃO DA ATIVIDADE NORMATIVA

Seção I 
Disposições Gerais

Art.  17-B.  É  dever  permanente  dos  órgãos  e  entidades  da
administração  pública  direta  e  indireta  manter  e  gerir  o  acervo
documental relacionado à sua atividade normativa, nos termos da Lei
nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991.
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Parágrafo único. Para a execução do disposto no caput, os órgãos e
entidades da administração pública direta e indireta deverão:
I  –  designar  agente  responsável  pela  execução  e  supervisão  do
disposto nesta Seção;
II – indexar, catalogar e digitalizar seu acervo de atos normativos; e
III – publicar relatório anual da atividade normativa.

Art. 17-C. Para o processo de indexação, catalogação e digitalização
dos atos normativos, os órgãos e entidades da administração pública
direta e indireta poderão:
I  –  estabelecer  convênios  entre  si  para  o  compartilhamento  de
recursos tecnológicos, recursos humanos e espaços físicos; e
II – estabelecer convênios com instituições públicas de ensino superior
e  suas  fundações  de  apoio  para  a  realização  das  atividades  de
indexação, catalogação e digitalização.
 
Art.  17-D.  O  processo  de  digitalização  deverá  assegurar  as
características  originais  do  documento  digitalizado  e  deverá  ser
realizado  em  conformidade  com  as  normas  e  recomendações  do
Conselho Nacional de Arquivos, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.159,
de 8 de janeiro de 1991.
Parágrafo único. Os documentos relacionados à atividade normativa,
ainda que digitalizados,  deverão ser  preservados de acordo com o
disposto na legislação pertinente.

Art. 17-E. Em caso de extravio total ou parcial de documentos originais
relacionados à atividade normativa, o agente designado nos termos do
inciso  I,  parágrafo  único  do  art.  17-A  deverá  instaurar  processo
administrativo para apurar:
I – A extensão de documentos extraviados e seu conteúdo;
II – As razões pelas quais ocorreu o extravio;
III – A eventual responsabilidade pelo extravio;
IV – As medidas a serem tomadas para evitar ou mitigar o risco de
novos extravios.

§ 1º Concluído o processo administrativo referido no caput, o agente
designado  deverá  redigir  relatório  descrevendo  cada  um  dos  itens
listados nos incisos I a IV, o qual será assinado em conjunto com a
autoridade máxima do órgão ou entidade.
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§  2º  Existindo  elementos  indicativos  de  responsabilidade
administrativa  e  penal,  será  instaurado  o  respectivo  processo
administrativo  disciplinar  e  realizada  notícia-crime  dos  fatos  para  a
autoridade policial competente.

§ 3º O relatório descrito no §1º deverá ser divulgado nos termos do art.
8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Seção II
Da Uniformização de Nomenclaturas

Art.  17-F.  Os órgãos e entidades da administração pública direta e
indireta  tomarão  medidas  para  uniformizar  a  nomenclatura  das
espécies de atos normativos utilizadas.

§ 1º No âmbito do Poder Executivo, a uniformização da nomenclatura
será  editada  por  ato  do  Chefe  do  Poder  Executivo  ou  autoridade
pública por ele delegada.

§  2º  No  âmbito  do  Poder  Judiciário  e  do  Ministério  Público,  a
uniformização  da  nomenclatura  das  espécies  de  atos  normativos
caberá ao Conselho Nacional de Justiça e ao Conselho Nacional do
Ministério Público, respectivamente.

Art.  17-G.  Conforme regulamento,  o  processo  de  uniformização  da
nomenclatura das espécies de atos normativos observará as seguintes
diretrizes:
I  –  quanto  à  metodologia  de  classificação,  os  seguintes  critérios
mínimos:
a) órgão ou entidade responsável pela edição do ato;
b) matéria ou conteúdo do ato; e
c) abrangência do ato.
II  – participação da sociedade civil  mediante realização de consulta
pública; e
III – revisão periódica, no mínimo a cada três anos.
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§ 1º A partir da edição do ato descrito nos §§1º e 2º do art. 17-E, a
nomenclatura  padrão  será  de  utilização  obrigatória  pelos  órgãos  e
entidades da administração pública direta e indireta.

§  2º  Observadas  as  especificidades  dos  seus  respectivos  setores
regulados,  as  agências  reguladoras  listadas  no  art.  2º  da  Lei  nº
13.848,  de  25  de  junho  de  2019,  deverão  tomar  medidas  para
uniformizar entre si a nomenclatura de espécies de atos normativos
por elas editadas.

CAPÍTULO III-B
DA PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA ATIVIDADE

NORMATIVA
Seção I

Disposições Gerais

Art. 17-H. O princípio da publicidade, previsto pelo art. 37, caput da
Constituição Federal, será observado pela administração pública direta
e indireta,  quando do exercício da atividade normativa, da seguinte
maneira: 
I – publicação obrigatória dos atos normativos na imprensa oficial;
II – publicação obrigatória dos atos normativos nos sítios eletrônicos
dos órgãos e entidades da administração pública, nos termos do art. 8º
da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Parágrafo único. A publicação obrigatória nos meios descritos acima
não impede a utilização de outros meios, físicos ou eletrônicos,  de
divulgação e disponibilização dessas informações.

Art.  17-I.  O ato normativo destinado a regulamentar questões sobre
funcionamento interno do órgão ou entidade da administração pública
direta ou indireta deverá obrigatoriamente ter seu inteiro teor publicado
no sítio eletrônico do órgão ou entidade como condição para que entre
em vigor.

§ 1º Os órgãos e entidades da administração pública direta e indireta
deverão  disponibilizar  em  seus  sítios  eletrônicos  ferramenta  de
pesquisa  que  permita  a  busca  e  acesso  ao  inteiro  teor  dos  atos
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descritos no caput que preencha os requisitos do §3º do art. 8º da Lei
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Seção II
Dos meios de divulgação dos atos normativos

Subseção I
Da divulgação pela Imprensa Oficial

Art.  17-J.  Os órgãos e  entidades da administração pública  direta e
indireta deverão obrigatoriamente publicar o inteiro teor de seus atos
normativos na Imprensa Oficial.

§ 1º Para o cumprimento do disposto no caput, os Municípios poderão:
I – caso não possuam, estabelecer seu próprio veículo de Imprensa
Oficial;
II – consorciar-se entre si para estabelecer conjuntamente veículo de
Imprensa Oficial; ou
III  –  utilizar-se  da  Imprensa  Oficial  da  União  ou  do  Estado  da
Federação  no  qual  estejam  situados,  observadas  as  condições
estabelecidas por estes entes.
§ 2º Os Tribunais de Contas fiscalizarão o cumprimento do disposto
neste artigo pelos Municípios sob sua jurisdição.

§  3º  Os  atos  normativos  publicados  na  Imprensa  Oficial  deverão
também ser  disponibilizados  em formato  aberto,  não  proprietário  e
legível por máquina.  

Art. 17-K. É dever dos órgãos e entidades da administração pública
direta e indireta disponibilizar gratuitamente acesso ao acervo de atos
normativos por eles produzidos.

§ 1º O serviço de busca e fornecimento ao acervo de atos normativos
observará  o  disposto  no  Capítulo  III  da  Lei  nº  12.527,  de  18  de
novembro de 2011.

§ 2º É vedada a exigência de cadastramento prévio ou assinatura de
termos de responsabilização de qualquer natureza como condição ou

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 802 | CEP 70100-970 Brasília-DF
Tel (61) 3215-5802 | dep.adrianaventura@camara.leg.br *C

D2
21

98
51
49

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Adriana Ventura
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221985149100

PL
P 

n.
10

1/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

1/
08

/2
02

2 
17

:2
8 

- M
es

a

8



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 101/2022 

PLP 101/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 8 de 10 

 

                          CÂMARA DOS DEPUTADOS

                          GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

para  acesso  aos  atos  normativos  produzidos  pela  administração
pública direta e indireta.

Subseção II
Da divulgação pelos Sítios Eletrônicos Oficiais

Art.  17-L.  Além da  publicação  obrigatória  dos  atos  normativos  nos
termos do inciso II, do art. 17-G desta Lei, os órgãos e entidades da
administração  pública  direta  e  indireta  deverão  disponibilizar,  nos
termos do art.  8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o
inteiro teor da exposição de motivos do ato normativo.

Seção III
Do Acompanhamento e Gestão da Atividade Normativa

Art.  17-M. Os órgãos e entidades da administração pública direta e
indireta  deverão  publicar  anualmente  relatório  de  sua  atividade
normativa contendo, no mínimo:
I – informações quantitativas sobre:
a) atos normativos publicados;
b) atos normativos modificados;
c) atos normativos revogados;
d) atos normativos repristinados; e
e) atos normativos consolidados.
II  –  informações  qualitativas  sobre  as  medidas  tomadas  para
cumprimento  da  política  de  consolidação  das  leis  e  outros  atos
normativos descrita no Capítulo III desta Lei. 

Parágrafo único. Os relatórios de atividade normativa sempre deverão
consolidar  as  informações  quantitativas  das  edições  anteriores  e
deverão ser disponibilizados mediante transparência ativa, nos termos
do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011."

Art. 9º Esta lei entra em vigor 180 dias após a sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A  elaboração  de  atos  normativos  é  uma  atividade  inerente  ao  Estado.

Entretanto,  quando  realizada  sem  gestão  e  sem  transparência,  a  atividade

normativa  gera  incerteza  e  insegurança  jurídica,  aumentando  a  complexidade

normativa.

É  pacífico  que  a  maior  complexidade  normativa  e  insegurança  jurídica

impactam negativamente a sociedade, pois aumentam os custos necessários para o

cumprimento  da  legislação  vigente,  aumentam  a  assimetria  informacional  entre

agentes  públicos  e  privados e  geram incentivos  a desvios  como o  simples  não

cumprimento ou mesmo corrupção. Da mesma forma, a falta de gestão do acervo

normativo gera impactos no próprio ente responsável pela edição das normas, pois

torna  comum  o  desperdício  de  recursos  para  edição  de  normas  de  conteúdo

semelhante,  dificulta  a  atualização  de  normas  ultrapassadas  e  prejudica  sua

fiscalização e acompanhamento.

Políticas públicas voltadas a aprimorar a gestão e transparência da atividade

normativa são capazes de gerar impactos positivos a médio e longo prazo tanto

para  a  sociedade  civil  quanto  para  a  administração  pública.  Sendo  assim,  o

presente projeto de lei complementar busca fortalecer e tornar mais transparente a

gestão da atividade normativa do Estado Brasileiro, estabelecendo mecanismos que

permitam a órgãos de controle externo e à sociedade civil acompanhar com mais

facilidade esta atividade. Além disso, o presente projeto propõe a uniformização de

nomenclaturas  utilizadas,  reduzindo  a  insegurança  jurídica.  Por  fim,  busca-se

regulamentar de forma expressa o dever de publicação de atos normativos, tanto na

Imprensa  Oficial  quanto  nos  sítios  eletrônicos  de  órgãos  e  entidades  da

administração pública. 

Aproveitamos  o  ensejo  para  congratular  a  organização  Fiquem Sabendo,

uma agência de dados independente especializada em transparência e acesso à

informação, idealizadora do presente Projeto de Lei Complementar. 
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Página 10 de 10 

 

                          CÂMARA DOS DEPUTADOS

                          GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

Ante o exposto, pedimos o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desta

proposição.

                          Sala da Sessão, em   de agosto de 2022.

Deputada ADRIANA VENTURA
     NOVO/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil. 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I  

Disposições Gerais 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 
específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 
2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 
aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 
exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação 
que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, 
desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, 
mantida a remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 
Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 
pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 
art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou 
conjuntamente, devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do 
objeto a ser avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 
permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
 
 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis, conforme 
determina o parágrafo único do art. 59 da 
Constituição Federal, e estabelece normas para 
a consolidação dos atos normativos que 
menciona. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis obedecerão 

ao disposto nesta Lei Complementar. 
Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, ainda, às 

medidas provisórias e demais atos normativos referidos no art. 59 da Constituição Federal, 
bem como, no que couber, aos decretos e aos demais atos de regulamentação expedidos por 
órgãos do Poder Executivo. 

 
Art. 2º (VETADO) 
§ 1º (VETADO) 
§ 2º Na numeração das leis serão observados, ainda, os seguintes critérios: 
I - as emendas à Constituição Federal terão sua numeração iniciada a partir da 

promulgação da Constituição; 
II - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis delegadas terão numeração 

seqüencial em continuidade às séries iniciadas em 1946. 
 

CAPÍTULO II 
DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS LEIS 

 
Seção I 

Da Estruturação das Leis 
 
Art. 3º A lei será estruturada em três partes básicas: 
I - parte preliminar, compreendendo a epígrafe, a ementa, o preâmbulo, o 

enunciado do objeto e a indicação do âmbito de aplicação das disposições normativas; 
II - parte normativa, compreendendo o texto das normas de conteúdo substantivo 

relacionadas com a matéria regulada; 
III - parte final, compreendendo as disposições pertinentes às medidas necessárias 

à implementação das normas de conteúdo substantivo, às disposições transitórias, se for o 
caso, a cláusula de vigência e a cláusula de revogação, quando couber. 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Da Alteração das Leis 

 
Art. 12. A alteração da lei será feita: 
I - mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar de alteração 

considerável; 
II – mediante revogação parcial; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 107, de 26/4/2001) 
III - nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, do dispositivo 

alterado, ou acréscimo de dispositivo novo, observadas as seguintes regras: 
a) (Revogada pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 
b) é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer renumeração de artigos e de 

unidades superiores ao artigo, referidas no inciso V do art. 10, devendo ser utilizado o mesmo 
número do artigo ou unidade imediatamente anterior, seguido de letras maiúsculas, em ordem 
alfabética, tantas quantas forem suficientes para identificar os acréscimos; (Alínea com 
redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, vetado, 
declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou de execução suspensa pelo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
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Senado Federal em face de decisão do Supremo Tribunal Federal, devendo a lei alterada 
manter essa indicação, seguida da expressão ‘revogado’, ‘vetado’, ‘declarado inconstitucional, 
em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal’, ou ‘execução suspensa pelo 
Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal’; (Alínea com redação dada 
pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

d) é admissível a reordenação interna das unidades em que se desdobra o artigo, 
identificando-se o artigo assim modificado por alteração de redação, supressão ou acréscimo 
com as letras ‘NR’ maiúsculas, entre parênteses, uma única vez ao seu final, obedecidas, 
quando for o caso, as prescrições da alínea "c". (Alínea com redação dada pela Lei 
Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

Parágrafo único. O termo ‘dispositivo’ mencionado nesta Lei refere-se a artigos, 
parágrafos, incisos, alíneas ou itens. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 
26/4/2001) 

 
 

CAPÍTULO III 
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS E OUTROS ATOS NORMATIVOS 

 
Seção I 

Da Consolidação das Leis 
 
Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, 

integradas por volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu todo a 
Consolidação da Legislação Federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 
Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

§ 1º A consolidação consistirá na integração de todas as leis pertinentes a 
determinada matéria num único diploma legal, revogando-se formalmente as leis incorporadas 
à consolidação, sem modificação do alcance nem interrupção da força normativa dos 
dispositivos consolidados. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 
26/4/2001) 

§ 2º Preservando-se o conteúdo normativo original dos dispositivos consolidados, 
poderão ser feitas as seguintes alterações nos projetos de lei de consolidação:  

I – introdução de novas divisões do texto legal base;  
II – diferente colocação e numeração dos artigos consolidados;  
III – fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo idêntico;  
IV – atualização da denominação de órgãos e entidades da administração pública;  
V – atualização de termos antiquados e modos de escrita ultrapassados;  
VI – atualização do valor de penas pecuniárias, com base em indexação padrão;  
VII – eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso do vernáculo;  
VIII – homogeneização terminológica do texto;  
IX – supressão de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo 

Tribunal Federal, observada, no que couber, a suspensão pelo Senado Federal de execução de 
dispositivos, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal;  

X – indicação de dispositivos não recepcionados pela Constituição Federal;  
XI – declaração expressa de revogação de dispositivos implicitamente revogados 

por leis posteriores. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 
§ 3º As providências a que se referem os incisos IX, X e XI do § 2o deverão ser 

expressa e fundadamente justificadas, com indicação precisa das fontes de informação que 
lhes serviram de base. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

 
Art. 14. Para a consolidação de que trata o art. 13 serão observados os seguintes 

procedimentos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 
26/4/2001) 

I – O Poder Executivo ou o Poder Legislativo procederá ao levantamento da 
legislação federal em vigor e formulará projeto de lei de consolidação de normas que tratem 
da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados, com a indicação precisa dos diplomas 
legais expressa ou implicitamente revogados; (Inciso com redação dada pela Lei 
Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
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II – a apreciação dos projetos de lei de consolidação pelo Poder Legislativo será 
feita na forma do Regimento Interno de cada uma de suas Casas, em procedimento 
simplificado, visando a dar celeridade aos trabalhos; (Inciso com redação dada pela Lei 
Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 
§ 1º Não serão objeto de consolidação as medidas provisórias ainda não 

convertidas em lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 
§ 2º A Mesa Diretora do Congresso Nacional, de qualquer de suas Casas e 

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional poderá formular projeto de lei de consolidação. (Parágrafo acrescido 
pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

§ 3º Observado o disposto no inciso II do caput, será também admitido projeto de 
lei de consolidação destinado exclusivamente à:  

I – declaração de revogação de leis e dispositivos implicitamente revogados ou 
cuja eficácia ou validade encontre-se completamente prejudicada;  

II – inclusão de dispositivos ou diplomas esparsos em leis preexistentes, 
revogando-se as disposições assim consolidadas nos mesmos termos do § 1o do art. 13. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

§ 4º (VETADO na Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001)  
 
Art. 15. Na primeira sessão legislativa de cada legislatura, a Mesa do Congresso 

Nacional promoverá a atualização da Consolidação das Leis Federais Brasileiras, 
incorporando às coletâneas que a integram as emendas constitucionais, leis, decretos 
legislativos e resoluções promulgadas durante a legislatura imediatamente anterior, ordenados 
e indexados sistematicamente. 

 
Seção II 

Da Consolidação de Outros Atos Normativos 
 
Art. 16. Os órgãos diretamente subordinados à Presidência da República e os 

Ministérios, assim como as entidades da administração indireta, adotarão, em prazo 
estabelecido em decreto, as providências necessárias para, observado, no que couber, o 
procedimento a que se refere o art. 14, ser efetuada a triagem, o exame e a consolidação dos 
decretos de conteúdo normativo e geral e demais atos normativos inferiores em vigor, 
vinculados às respectivas áreas de competência, remetendo os textos consolidados à 
Presidência da República, que os examinará e reunirá em coletâneas, para posterior 
publicação. 

 
Art. 17. O Poder Executivo, até cento e oitenta dias do início do primeiro ano do 

mandato presidencial, promoverá a atualização das coletâneas a que se refere o artigo anterior, 
incorporando aos textos que as integram os decretos e atos de conteúdo normativo e geral 
editados no último quadriênio. 

 
Art. 18-A. (VETADO na Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 
 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 18. Eventual inexatidão formal de norma elaborada mediante processo 

legislativo regular não constitui escusa válida para o seu descumprimento. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 8.159, DE 8 DE JANEIRO DE 1991 
 

Dispõe sobre a política nacional de arquivos 
públicos e privados e dá outras providências. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-107-26-abril-2001-350137-norma-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 25. Ficará sujeito à responsabilidade penal, civil e administrativa, na forma da 

legislação em vigor, aquele que desfigurar ou destruir documentos de valor permanente ou 
considerado como de interesse público e social.  

 
Art. 26. Fica criado o Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ, órgão 

vinculado ao Arquivo Nacional, que definirá a política nacional de arquivos, como órgão 
central de um Sistema Nacional de Arquivos - SINAR.  

§ 1º O Conselho Nacional de Arquivos será presidido pelo Diretor-Geral do 
Arquivo Nacional e integrado por representantes de instituições arquivísticas e acadêmicas, 
públicas e privadas.  

§ 2º A estrutura e funcionamento do conselho criado neste artigo serão 
estabelecidos em regulamento.  

 
Art. 27. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 28. Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Brasília, 8 de janeiro de 1991; 170º da Independência e 103º da República.  
 
FERNANDO COLLOR  
Jarbas Passarinho 

 
 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 
 

Regula o acesso a informações previsto no 
inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 
do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 
Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 
5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 
8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 
providências.  

 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 
informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.  

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no 
mínimo:  
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I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 
respectivas unidades e horários de atendimento ao público;  

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;  
III - registros das despesas;  
IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 

respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  
V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de 

órgãos e entidades; e  
VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.  
§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas 

deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória 
a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).  

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre 
outros, aos seguintes requisitos:  

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação 
de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, 
inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise 
das informações;  

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 
estruturados e legíveis por máquina;  

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;  
V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para 

acesso;  
VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;  
VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via 

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e  
VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo 

para pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 
2000, e do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo 
Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.  

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam 
dispensados da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2º, mantida a 
obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução 
orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

 
Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante:  
I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder 

público, em local com condições apropriadas para:  
a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;   
b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;   
c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e   
II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação 

popular ou a outras formas de divulgação. 
 

CAPÍTULO III 
DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

 
Seção I 

Do Pedido de Acesso 
 
Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações 

aos órgãos e entidades referidos no art. 1º desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o 
pedido conter a identificação do requerente e a especificação da informação requerida.  

§ 1º Para o acesso a informações de interesse público, a identificação do 
requerente não pode conter exigências que inviabilizem a solicitação.  



21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 101/2022 

§ 2º Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar alternativa de 
encaminhamento de pedidos de acesso por meio de seus sítios oficiais na internet.  

§ 3º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da 
solicitação de informações de interesse público.  

 
Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso 

imediato à informação disponível.  
§ 1º Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, 

o órgão ou entidade que receber o pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias:  
I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a reprodução 

ou obter a certidão;  
II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso 

pretendido; ou  
III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conhecimento, 

o órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou 
entidade, cientificando o interessado da remessa de seu pedido de informação.  

§ 2º O prazo referido no § 1º poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, 
mediante justificativa expressa, da qual será cientificado o requerente.  

§ 3º Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cumprimento 
da legislação aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o próprio 
requerente possa pesquisar a informação de que necessitar.  

§ 4º Quando não for autorizado o acesso por se tratar de informação total ou 
parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser informado sobre a possibilidade de recurso, 
prazos e condições para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autoridade 
competente para sua apreciação.  

§ 5º A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse formato, 
caso haja anuência do requerente.  

§ 6º Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato 
impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, serão informados ao 
requerente, por escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou reproduzir a 
referida informação, procedimento esse que desonerará o órgão ou entidade pública da 
obrigação de seu fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para 
realizar por si mesmo tais procedimentos.  

 
Art. 12. O serviço de busca e de fornecimento de informação é gratuito. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 14.129, de 29/3/2021, publicada no DOU de 
30/3/2021, em vigor 90 dias após a publicação para a União; 120 dias após a publicação 
para os Estados e o Distrito Federal; e 180 dias após a publicação para os Municípios) 

§ 1º O órgão ou a entidade poderá cobrar exclusivamente o valor necessário ao 
ressarcimento dos custos dos serviços e dos materiais utilizados, quando o serviço de busca e 
de fornecimento da informação exigir reprodução de documentos pelo órgão ou pela entidade 
pública consultada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.129, de 29/3/2021, publicada no 
DOU de 30/3/2021, em vigor 90 dias após a publicação para a União; 120 dias após a 
publicação para os Estados e o Distrito Federal; e 180 dias após a publicação para os 
Municípios) 

§ 2º Estará isento de ressarcir os custos previstos no § 1º deste artigo aquele cuja 
situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, 
declarada nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983. (Parágrafo único 
transformado em § 2º e com redação dada pela Lei nº 14.129, de 29/3/2021, publicada no 
DOU de 30/3/2021, em vigor 90 dias após a publicação para a União; 120 dias após a 
publicação para os Estados e o Distrito Federal; e 180 dias após a publicação para os 
Municípios) 

 
Art. 13. Quando se tratar de acesso à informação contida em documento cuja 

manipulação possa prejudicar sua integridade, deverá ser oferecida a consulta de cópia, com 
certificação de que esta confere com o original.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14129-29-marco-2021-791203-publicacaooriginal-162567-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14129-29-marco-2021-791203-publicacaooriginal-162567-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14129-29-marco-2021-791203-publicacaooriginal-162567-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14129-29-marco-2021-791203-publicacaooriginal-162567-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14129-29-marco-2021-791203-publicacaooriginal-162567-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14129-29-marco-2021-791203-publicacaooriginal-162567-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14129-29-marco-2021-791203-publicacaooriginal-162567-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14129-29-marco-2021-791203-publicacaooriginal-162567-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14129-29-marco-2021-791203-publicacaooriginal-162567-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14129-29-marco-2021-791203-publicacaooriginal-162567-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14129-29-marco-2021-791203-publicacaooriginal-162567-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14129-29-marco-2021-791203-publicacaooriginal-162567-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14129-29-marco-2021-791203-publicacaooriginal-162567-pl.html
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Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o interessado poderá 
solicitar que, a suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita por 
outro meio que não ponha em risco a conservação do documento original.  

 
Art. 14. É direito do requerente obter o inteiro teor de decisão de negativa de 

acesso, por certidão ou cópia.  
 

Seção II 
Dos Recursos 

 
Art. 15. No caso de indeferimento de acesso a informações ou às razões da 

negativa do acesso, poderá o interessado interpor recurso contra a decisão no prazo de 10 
(dez) dias a contar da sua ciência.  

Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade hierarquicamente superior à 
que exarou a decisão impugnada, que deverá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.  

 
Art. 16. Negado o acesso a informação pelos órgãos ou entidades do Poder 

Executivo Federal, o requerente poderá recorrer à Controladoria- Geral da União, que 
deliberará no prazo de 5 (cinco) dias se:  

I - o acesso à informação não classificada como sigilosa for negado;  
II - a decisão de negativa de acesso à informação total ou parcialmente 

classificada como sigilosa não indicar a autoridade classificadora ou a hierarquicamente 
superior a quem possa ser dirigido pedido de acesso ou desclassificação;  

III - os procedimentos de classificação de informação sigilosa estabelecidos nesta 
Lei não tiverem sido observados; e  

IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedimentos previstos 
nesta Lei.  

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido à Controladoria-
Geral da União depois de submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade 
hierarquicamente superior àquela que exarou a decisão impugnada, que deliberará no prazo de 
5 (cinco) dias.  

§ 2º Verificada a procedência das razões do recurso, a Controladoria-Geral da 
União determinará ao órgão ou entidade que adote as providências necessárias para dar 
cumprimento ao disposto nesta Lei.  

§ 3º Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral da União, poderá ser 
interposto recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, a que se refere o art. 35.  

 
Art. 17. No caso de indeferimento de pedido de desclassificação de informação 

protocolado em órgão da administração pública federal, poderá o requerente recorrer ao 
Ministro de Estado da área, sem prejuízo das competências da Comissão Mista de 
Reavaliação de Informações, previstas no art. 35, e do disposto no art. 16.  

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido às autoridades 
mencionadas depois de submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade 
hierarquicamente superior à autoridade que exarou a decisão impugnada e, no caso das Forças 
Armadas, ao respectivo Comando.  

§ 2º Indeferido o recurso previsto no caput que tenha como objeto a 
desclassificação de informação secreta ou ultrassecreta, caberá recurso à Comissão Mista de 
Reavaliação de Informações prevista no art. 35.  

 
Art. 18. Os procedimentos de revisão de decisões denegatórias proferidas no 

recurso previsto no art. 15 e de revisão de classificação de documentos sigilosos serão objeto 
de regulamentação própria dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, em 
seus respectivos âmbitos, assegurado ao solicitante, em qualquer caso, o direito de ser 
informado sobre o andamento de seu pedido.  

 
Art. 19. (VETADO).  
§ 1º (VETADO).  
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§ 2º Os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público informarão ao 
Conselho Nacional de Justiça e ao Conselho Nacional do Ministério Público, 
respectivamente, as decisões que, em grau de recurso, negarem acesso a informações de 
interesse público.  

 
Art. 20. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 9.784, de 29 de 

janeiro de 1999, ao procedimento de que trata este Capítulo.  
 

CAPÍTULO IV 
DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 21. Não poderá ser negado acesso à informação necessária à tutela judicial ou 

administrativa de direitos fundamentais.  
Parágrafo único. As informações ou documentos que versem sobre condutas que 

impliquem violação dos direitos humanos praticada por agentes públicos ou a mando de 
autoridades públicas não poderão ser objeto de restrição de acesso.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 13.848, DE 25 DE JUNHO DE 2019 
 
 

Dispõe sobre a gestão, a organização, o 
processo decisório e o controle social das 
agências reguladoras, altera a Lei nº 9.427, de 
26 de dezembro de 1996, a Lei nº 9.472, de 16 
de julho de 1997, a Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, a Lei nº 9.782, de 26 de 
janeiro de 1999, a Lei nº 9.961, de 28 de 
janeiro de 2000, a Lei nº 9.984, de 17 de julho 
de 2000, a Lei nº 9.986, de 18 de julho de 
2000, a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, a 
Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 
setembro de 2001, a Lei nº 11.182, de 27 de 
setembro de 2005, e a Lei nº 10.180, de 6 de 
fevereiro de 2001.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a gestão, a organização, o processo decisório e o 

controle social das agências reguladoras, altera a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, a 
Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a Lei nº 9.782, 
de 26 de janeiro de 1999, a Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, a Lei nº 9.984, de 17 de 
julho de 2000, a Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, 
a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, a Lei nº 11.182, de 27 de setembro 
de 2005, e a Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001.  

 
Art. 2º Consideram-se agências reguladoras, para os fins desta Lei e para os fins 

da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000:  
I - a Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel);  
II - a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP);  
III - a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);  
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IV - a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa);  
V - a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS);  
VI - a Agência Nacional de Águas (ANA);  
VII - a Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Antaq);  
VIII - a Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT);  
IX - a Agência Nacional do Cinema (Ancine);  
X - a Agência Nacional de Aviação Civil (Anac);  
XI - a Agência Nacional de Mineração (ANM).  
Parágrafo único. Ressalvado o que dispuser a legislação específica, aplica-se o 

disposto nesta Lei às autarquias especiais caracterizadas, nos termos desta Lei, como agências 
reguladoras e criadas a partir de sua vigência.  

 
Art. 3º A natureza especial conferida à agência reguladora é caracterizada pela 

ausência de tutela ou de subordinação hierárquica, pela autonomia funcional, decisória, 
administrativa e financeira e pela investidura a termo de seus dirigentes e estabilidade durante 
os mandatos, bem como pelas demais disposições constantes desta Lei ou de leis específicas 
voltadas à sua implementação.  

§ 1º Cada agência reguladora, bem como eventuais fundos a ela vinculados, 
deverá corresponder a um órgão setorial dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento 
Federal, de Administração Financeira Federal, de Pessoal Civil da Administração Federal, de 
Organização e Inovação Institucional, de Administração dos Recursos de Tecnologia da 
Informação e de Serviços Gerais.  

§ 2º A autonomia administrativa da agência reguladora é caracterizada pelas 
seguintes competências:  

I - solicitar diretamente ao Ministério da Economia:  
a) autorização para a realização de concursos públicos;   
b) provimento dos cargos autorizados em lei para seu quadro de pessoal, 

observada a disponibilidade orçamentária;   
c) alterações no respectivo quadro de pessoal, fundamentadas em estudos de 

dimensionamento, bem como alterações nos planos de carreira de seus servidores;   
II - conceder diárias e passagens em deslocamentos nacionais e internacionais e 

autorizar afastamentos do País a servidores da agência;  
III - celebrar contratos administrativos e prorrogar contratos em vigor relativos a 

atividades de custeio, independentemente do valor.  
§ 3º As agências reguladoras devem adotar práticas de gestão de riscos e de 

controle interno e elaborar e divulgar programa de integridade, com o objetivo de promover a 
adoção de medidas e ações institucionais destinadas à prevenção, à detecção, à punição e à 
remediação de fraudes e atos de corrupção. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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